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ATA DA 472 REUNIAO, EXTRAORDINARIA, DA COMISSAO DE DIREITOS HUMANOS E
LEGISLACAO PARTICIPATIVA DA 22 SESSAO LEGISLATIVA ORDINARIA DA 572 LEGISLATURA,
REALIZADA EM 13 DE NOVEMBRO DE 2024, QUARTA-FEIRA, NO SENADO FEDERAL, ANEXO I,
ALA SENADOR NILO COELHO, PLENARIO N° 2.

As quatorze horas e um minuto do dia treze de novembro de dois mil e vinte e quatro, no
Anexo |l, Ala Senador Nilo Coelho, Plenario n°® 2, sob as Presidéncias dos Senadores Flavio Arns
e Damares Alves, reline-se a Comissao de Direitos Humanos e Legislacdo Participativa com a
presenca dos Senadores Professora Dorinha Seabra, Leila Barros, lzalci Lucas, Soraya Thronicke,
Alessandro Vieira, Zenaide Maia, Jussara Lima, Augusta Brito, Margareth Buzetti, Nelsinho Trad,
Eduardo Gomes e Laércio Oliveira, e ainda dos Senadores Sérgio Petecdo e Angelo Coronel,
nao-membros da comissdo. Deixam de comparecer os Senadores Randolfe Rodrigues, Renan
Calheiros, Ivete da Silveira, Zequinha Marinho, Mara Gabirilli, Paulo Paim, Humberto Costa,
Magno Malta, Romario, Eduardo Girdo e Dr. Hiran. Havendo numero regimental, a reunido é
aberta. Passa-se a apreciacdo da pauta: Audiéncia Publica Interativa, atendendo ao
requerimento REQ 52/2024 - CDH, de autoria Senador Flavio Arns (PSB/PR). Finalidade: "Debater
a aplicacao da Convencao sobre os Aspectos Civis do Sequestro Internacional de Criancas, nos
casos em que maes brasileiras voltam para o pais com seus filhos em razdo de violéncia
domeéstica". Participantes: Ministro Aloysio Mares Dias Gomide Filho, Secretario, Interino, de
Comunidades Brasileiras e Assuntos Consulares e Juridicos do Ministério das Relacdes Exteriores;
Raquel Cantarelli, Mae envolvida em caso de sequestro internacional de crianca; Flavia Ribeiro
Rocha, Coordenadora de Subtracdo e Coordenadora Geral de Adocao e Subtracao Substituta do
Ministério da Justica e Seguranga Publica; Daniela Corréa Jacques Brauner, Defensora Publica
Federal, Assessora Especial do Gabinete do Subdefensor Publico-Geral Federal; Ricardo Mac
Donald Ghisi, Advogado, pai da Valéria Ghisi; Valéria Ghisi, Mae envolvida em caso de sequestro
internacional de crianga; Tunisia Viana de Carvalho, Mde envolvida em caso de sequestro
internacional de crianga; e Carolina Gouveia Batista, Made envolvida em caso de sequestro
internacional de crianca. O Presidente eventual Senador Flavio Arns faz os seguintes
encaminhamentos: Oficiar a AGU para questionar sobre ter confirmado presenca nesta reunido e
desmarcado em seguida, ao tempo que confirmou presenca na Audiéncia Publica de mesmo
tema na Camara dos Deputados, a ser realizada neste mesmo dia as 16h, e pedindo explicagdes
do motivo de ndo enviar um substituto para a Audiéncia Publica. Colocar a disposi¢do dos
Membros da CDH as notas taquigraficas do depoimento da convidada Raquel Cantarelli.
Receber a documentacdo da convidada Valéria Ghisi e das demais convidadas. Fazer

comparagao solicitada pela convidada Valéria, qual seja, “Convido entéo, encerrando, todos vocés
a olharem, a assistirem a minha fala anterior no Senado e a contraporem com as falas altamente
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contemporaneas de Raquel Cantarelli e outras maes”. Bem como juntar a esta Ata a fala da SR?
FERNANDA MENEZES PEREIRA, Advogada-Geral da Unidgo que afirmou jamais apoiar o

agressor "Foi dito também que as instituicdes apoiam o agressor. A AGU jamais apoia 0 agressor,
ao contrario. A AGU age, sempre que pode, para combater qualquer atitude agressiva, em todas as
perspectivas possiveis, iSso no ambito nacional, internacional”

https://www25.senado.leg.br/web/atividade/notas-taquigraficas/-/notas/r/7619 . Verificar em que
Comissdo foi realizada a citada audiéncia. Em ato continuo a Secretaria da CDH efetuou a
pesquisa e obteve a informacgdo de que teria sido na seguinte reunido: Ocorrida em 06/06/2018
- 42 Reuniao da Comissdo Permanente Mista de Combate a Violéncia contra a Mulher, que pode
ser obtido no link https://legis.senado.leg.br/atividade/comissoes/comissao/1774/reuniao/7619.
Verificar a possibilidade de oficiar a Policia Federal sobre a possibilidade a abertura de inquérito,
acerca dos fatos aqui narrados. Verificar a possibilidade de oficiar o Supremo Tribunal Federal
para que paute a questao. A Senadora Damares Alves propde a instituir Grupo de Trabalho, em
até duas semanas no maximo, para investigar e analisar a questao do sequestro internacional de
criangas, bem como aproximar o GT da Defensoria Publica e do Ministério, articulado com as
maes e familias das criancas. As quatorze horas e vinte e cinco minutos o Senador Flavio Arns
passa a presidéncia para a Senadora Damares Alves. As quatorze horas e trinta e cinco minutos
a Senadora Damares Alves passa a devolve a presidéncia para o Senador Flavio Arns. Resultado:
Audiéncia publica realizada. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunido as quinze horas e
cinquenta e dois minutos. ApOs aprovacao, a presente Ata serd assinada pelos Senhores
Presidentes e publicada no Diario do Senado Federal, juntamente com a integra das notas
taquigraficas.

Senador Flavio Arns
Presidente Eventual da Comissao de Direitos Humanos e Legislagdo Participativa

Esta reunido esta disponivel em audio e video no link abaixo:
http://www12.senado.leg.br/multimidia/eventos/2024/11/13


https://www25.senado.leg.br/web/atividade/notas-taquigraficas/-/notas/r/7619
https://legis.senado.leg.br/atividade/comissoes/comissao/1774/reuniao/7619
http://www12.senado.leg.br/multimidia/eventos/2024/11/13
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O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR.
Fala da Presidéncia.) - Declaro aberta a 472 Reunido, Extraordinaria, da Comissdo Permanente
de Direitos Humanos e Legislagao Participativa do Senado Federal da 22 Sessdo Legislativa
Ordinaria da 572 Legislatura.

A audiéncia publica sera realizada nos termos do Requerimento n® 52, de 2024, da CDH,
de minha autoria, para debater a aplicagdo da Convengéo sobre os Aspectos Civis do Sequestro
Internacional de Criangas.

A reuniao serd interativa, transmitida ao vivo e aberta a participagdo dos interessados por
meio do Portal e-Cidadania, na internet, em senado.leg.br/ecidadania, ou pelo telefone da
Ouvidoria, 0800 0612211.

Os palestrantes, os expositores, a quem eu ja quero dar as boas-vindas — as familias, aos
6rgaos publicos... E quero dizer da satisfagdo de té-los e té-las aqui, para expor os graves
problemas que afetam o sequestro internacional de criangas brasileiras. Nesse sentido, a
exposi¢édo vai indicar caminhos que possam ser seguidos, uma metodologia de trabalho e
também uma orientacéo para os érgaos publicos.

Nesse sentido, em primeiro lugar, nés vamos dar a palavra para as familias, mées e avo, e
depois para os 6rgaos publicos se posicionarem em fungédo das falas das familias, também,
porque o mais importante é ouvirmos as familias, os dramas pelos quais as familias vém
passando ha muitos anos e langarmos luzes sobre a participagdo e o poder que o Executivo e,
em particular, a Justica tém nessa articulacdo a favor da realizagdo da justica, a favor das
criangas e das familias. Em primeiro lugar, nés vamos ouvir as maes, como eu ja disse, 0 avo e 0s

6rgaos publicos.

Quero dizer que cada expositor e expositora terd dez minutos, porque, inclusive, as 16h,
havera uma audiéncia publica na Camara dos Deputados, agendada, inclusive, posteriormente a
marcagéo desta audiéncia, em que varios dos expositores terdo que estar 14 também. Entéo, nés
teremos dez minutos para cada exposi¢cdo. Quando alcangarmos os nove minutos, havera o som
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automatico de uma campainha para as pessoas que estdao remotamente. Quando faltarem 15
segundos, havera esta campainha para alertar de que o tempo estéa terminando.

Nés temos os seguintes convidados participando desta audiéncia publica: o Ministro
Aloysio Mares Dias Gomide Filho, Diretor do Departamento de Comunidades Brasileiras e
Assuntos Consulares do Ministério das Relagdes Exteriores, seja muito bem-vindo, Ministro, é
uma alegria té-lo com a gente; Raquel Cantarelli, &8 minha esquerda, mée envolvida em caso de
sequestro internacional de crianca da familia; Flavia Ribeiro Rocha, Coordenadora de Subtragao
e Coordenadora Geral de Adogao e Subtragdo Substituta do Ministério da Justica e Segurancga
Publica, aqui a minha esquerda também; Tunisia Viana de Carvalho, de forma remota, que
também tem caso na familia de sequestro internacional de crianga; Daniela Corréa Jacques
Brauner, aqui a minha direita, seja muito bem-vinda também, Defensora Publica Federal,
Assessora Especial do Gabinete do Subdefensor Publico-Geral Federal; Ricardo Mac Donald,
aqui a minha direita, advogado e pai da Valéria Ghisi, que vai se manifestar remotamente,
portanto, avo; Valéria Ghisi, remotamente, por videoconferéncia, também com a filha subtraida
da familia num caso de sequestro internacional de crianga; e a Carolina Gouveia (Hague Mom),

que também, na mesma situagao, é mae de crianga subtraida em caso de sequestro.

Lamentamos sobremaneira a auséncia da Advocacia-Geral da Uniao. O Sr. Boni de Moraes
Soares, que é o Procurador Nacional da Unido de Assuntos Internacionais da Advocacia-Geral da
Unido, havia confirmado no dia de ontem e, hoje, simplesmente desmarcou a presencga, o que a
gente lamenta. E, na verdade, uma atitude que a gente ndo esperava que acontecesse porque
muitas das queixas e das ponderagdes sdo justamente em relagdo a Advocacia-Geral da Uniao,
que, de acordo com as denuncias, vem, inclusive, atuando em favor dos sequestradores, e ndo a
favor das familias brasileiras. Entao, lamentamos e pedimos a Secretaria da Comissao que oficie
ao Advogado-Geral da Uniao, dizendo da estranheza de ter sido marcada a presenca e, no dia
de hoje, ser desmarcada, tendo sido confirmada na Camara dos Deputados. Entao, na verdade,
assim, € uma atitude indesejada para a Comissdo de Direitos Humanos — o tema ¢é direitos
humanos aqui, nesta Comissdo -, pelo descaso com o Senado Federal. Entdo, é uma atitude
reprovavel, justamente da Advocacia-Geral da Unido. Entdo, ndés vamos oficiar, pedindo
explicagdes, pois esta audiéncia publica ja estava marcada ha tempos. Caso nao quisesse vir,
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poderia mandar um substituto para esta audiéncia, o que também n&o aconteceu. Entéo, é uma
atitude reprovavel, sob todos os pontos de vista. Lamentamos.

Entdo, nesse sentido, nés vamos, em primeiro lugar, como ja foi dito, passar as palavras
para as maes. Acho que podemos comegar com vocé, Raquel. O que vocé acha? Estd bom?
(Pausa.)

Entao, a palavra estd com a Raquel, que é mae também, e vai trazer a sua palavra como
mae, sobre a qual nés temos que nos posicionar na sequéncia, ndo sé nesta audiéncia publica,

mas na cobranca de medidas adequadas para atender o que as familias expuserem aqui.
A senhora estad com a palavra.

A SRA. RAQUEL CANTARELLI (Para expor.) - Boa tarde. Cumprimento o Exmo. Sr. Senador
Flavio Arns, os Ministros e as senhoras e senhores aqui presentes.

Hoje eu venho diante de vocés para compartilhar uma histéria de dor e de luta. Eu sou
uma mae que sonhava em proteger suas filhas, em vé-las crescerem em um ambiente seguro e
saudavel, mas ha um ano e cinco meses eu fui separada delas. Nés perdemos o nosso direito
mais fundamental: o direito de estarmos juntas e de vivermos em paz, longe de qualquer
ameaca. Essa separagéo nao foi uma escolha minha, foi um resultado de uma decisao judicial
que lamentavelmente ignorou os riscos claros que se apresentavam no retorno,
desconsiderando assim a excegao prevista no Artigo 13 da Convencéo de Haia.

Eu e minhas filhas fomos retiradas da nossa prépria casa, onde moravamos na Irlanda, em
uma situacao de carcere privado, da qual escapamos com a ajuda da Embaixada do Brasil e das
autoridades brasileiras. Ao voltarmos para o Brasil, esperdvamos por seguranga, por justica e
principalmente pelo direito de seguir em frente. No entanto, essas esperancas foram
confrontadas por decisdes que, para além de serem injustas, nos expuseram novamente ao
perigo. Havia naquele momento medidas protetivas concedidas por um juiz irlandés que
garantiram a nossa seguranga, mas um Desembargador de segunda instancia, diante de todas
essas provas, ignorou as ordens de protegéo. Ele declarou, com um voto que ainda ecoa
dolorosamente, que nao analisaria os detalhes do caso. Esse voto, senhoras e senhores, foi uma
sentenca de dor para mim e para as minhas filhas. Todas as provas estavam ali: relatos,
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documentos, evidéncias do abuso que elas sofreram. E mesmo assim, ele decidiu nao olhar, ndo
proteger. E hoje as minhas filhas permanecem longe, sem qualquer medida que assegure a sua
integridade e seguranca.

Eu pergunto a vocés: onde esté o direito a protegdo que toda criangca merece? Onde esta
o direito de uma mae de defender as suas filhas? Aqui eu posso dizer, com um coragéo
fragilizado, que o Estado falhou em nos proteger, falhou em nos dar seguranga, em garantir os
nossos direitos. Além da dor de sermos separadas, eu enfrentei as dificuldades de ser mulher,
brasileira, imigrante em outro pais, onde eu fui muitas das vezes vitima de preconceito e de
xenofobia. E sozinha, sem apoio, eu vi o meu direito de ser protegida se esvaecer. Eu sofri
humilhagbes, palavras cruéis e ameacgas constantes.

O genitor das minhas filhas roubou os meus passaportes, todos os meus documentos,
cartdes de bancos, impedindo-nos de buscar ajuda ou de retornar aqui ao Brasil. Ele nos deixou,
inclusive, trancadas em casa, sem comida, sem alimentos, sem acesso a internet, sem o minimo
necessario para que pudéssemos buscar um socorro. Ele chegou a retirar o chip do meu celular
para que eu ndo pudesse me comunicar com ninguém, pedir ajuda, inclusive me comunicar com
minha familia. Sozinha, num pais estrangeiro, sem documento, sem dinheiro, sem comunicagao,
ele usava a minha nacionalidade brasileira para me humilhar e me diminuir. Dizia que ninguém
jamais olharia por mim, que, se ele me matasse ali, ninguém se importaria. Essas palavras
reverberam até hoje em minha mente, mostrando a vulnerabilidade que tantas mulheres
enfrentam, especialmente aquelas que, como eu, tentam sobreviver e proteger os seus filhos em
meio a violéncia e ao desamparo. A dor dessa separagdo é indescritivel. E uma dor que carrego
todos os dias, ao acordar e ao dormir. Sem noticia, sem respostas, um vazio que nenhuma mae
deveria experimentar. As nossas vidas foram mudadas, violadas por um erro judicial que néo
apenas nos afastou, mas também feriu profundamente os principios de protecéo e dignidade
humana.

Nos ultimos meses, eu tive forga apenas porque ainda acredito na Justica. O meu caso foi
encaminhado para a Corte Interamericana de Direitos Humanos pela Defensoria Publica da
Unido por violagdo de direitos basicos das minhas filhas, o direito de estarem protegidas, o
direito de viverem sem medo. A Defensoria reconheceu que nao houve a consideragdo minima
dos riscos, ignorando a excegdo do Artigo 13 da Convengéao de Haia e expondo as minhas filhas
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a um agressor sem qualquer medida de seguranga. E, agora, com esperangas renovadas, eu
aguardo uma decisdo do Superior Tribunal de Justica, que é nossa terceira instancia, e sigo
confiando que, desta vez, a Justica vai ser feita, que a nossa dor seja ouvida, que nossos direitos
sejam respeitados. Eu acredito, com toda a minha forga, que uma decisdo favoravel possa

corrigir esses erros, nos devolvendo a seguranga e o direito de vivermos em paz.

Eu gostaria de ressaltar que nao sou contra a Convencao de Haia. Longe disso. Eu sei que
ela é fundamental para combater sequestros internacionais e proteger criangas em situagoes de
risco. Porém, eu acredito que precisamos como pais rever alguns pontos. Ndo podemos aceitar
que a Convencao de Haia seja aplicada sem considerar as excegdes, sem avaliar os casos com a
devida sensibilidade e humanidade. Nado podemos ignorar que ha maées e criangas em perigo e
qgue o retorno ao pais de origem nesses casos pode significar a perpetuagédo de abusos e a
violagéo de direitos humanos.

Aqui, eu deixo o meu apelo para que todos, como representantes do povo, como
cidadaos, olhem para o meu caso e para tantos outros com atengado e empatia. E pego que
reconsiderem a forma como aplicamos a Convengdo aqui em nosso pais, garantindo que
excegdes, como a prevista no Artigo 13, "b", sejam analisadas com a devida seriedade e que
cada decisao judicial seja uma decisdo humana, seja uma decisédo que proteja quem mais
precisa.

O que eu mais desejo é que as minhas filhas ndo sintam vergonha da histéria delas, que
nao se sintam envergonhadas por serem cidadas brasileiras, mas, sim, que tenham orgulho de
pertencer a uma nagdo que protege os seus, que aplica de forma correta as suas leis de
protecdo e dignidade humana, que possam no futuro colocar a méao no peito e dizer que
pertencem a uma paétria justa. Que a histéria delas possa servir de exemplo para que outras
criangas nao passem pela mesma dor e sofrimento!

E isso estd aqui nas nossas méaos: governantes, juizes, ministros e desembargadores. E nds,
como cidadaos, devemos cobrar uma postura mais humana e mais justa na aplicagcdo da
Convencéo de Haia.

Senhoras e senhores, uma mae jamais desiste de seus filhos.
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Hoje, estou aqui, de pé, representando, ndo apenas as minhas filhas, mas todas as maes e
as criangas que lutam por justica e seguranca. E desejo, do fundo do meu coragéo, que a minha
voz possa tocar os coragdes, que a nossa dor se transforme em mudanga e que a Justica
prevalega.

Eu sé queria finalizar, deixando aqui, claro, o voto do desembargador que decidiu pelo
retorno das minhas filhas. Um voto totalmente desumano, cruel e machista, em que ele diz que
nao estaria analisando nada do caso, que isso ndo é com ele. Ele diz que a Justica irlandesa é
muito melhor do que a Justica brasileira, que déi para ele dizer isso, fazendo parte do Judiciario
brasileiro, mas que essa é a realidade; que o problema do Brasil € que é conhecido
internacionalmente por bular a convengéo; que, para ele, ndo haveria um minimo de abalo e
que essas criangas deveriam retornar imediatamente.

Ele cita, entdo, o caso de Woody Allen, que é um caso de um abusador da prépria
enteada, um caso triste, e finaliza dizendo que nao estaria analisando nada do caso, porque
acredita que isso ndo é com ele, e que nao era caso de excegdo do art. 13 da Convengéao de
Haia.

E eu me pergunto: se, numa mesma fala, ele diz que nao estaria analisando nada do caso,
como, na mesma frase, ele diz que ndo é caso de excegdo do art. 13 da Convengao? E
completamente controverso.

Portanto, é muito importante que os casos sejam analisados, caso a caso.

N&ao sou contra a Convencado de Haia. Acredito que a Convencdo de Haia é um
mecanismo superimportante, mas acredito que a gente precisa rever a forma com que néds a
estamos aplicando, investigando os casos e as situagdes de violéncia — de violéncia contra a
mulher e de violéncia contra a crianga -, e a dificuldade que as mulheres brasileiras encontram

no exterior para poder trazer isso a tona, essas provas.

E, no meu caso, Sr. Senador, eu tinha todas as provas. H4 um relato da Embaixada do
Brasil, em que um carro oficial foi até a minha Casa e me retirou de uma situagéo de carcere
privado com as minhas filhas; hda um laudo de uma perita da Policia Federal que afirma toda a
questao de violéncia sexual contra a minha filha; ha um inquérito aberto; e hoje a gente tem um
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inquérito na Policia Federal também, em que o genitor das minhas filhas é investigado pelo caso
de violéncia sexual infantil contra elas; e elas foram retiradas daqui, de uma forma omissa, pelo
desembargador de segunda instancia.

E as minhas filhas foram retiradas de uma forma cruel, em que policiais armados de fuzil
invadiram a nossa casa, as 6h da manha, retiraram as minhas filhas, aos gritos, aos berros, e
entregaram-nas ao préprio agressor. Algo que foi amplamente divulgado pela midia. A imprensa
estava na minha Casa, ndo sei por qual motivo, e foi um momento de muita dor, de muito
sofrimento, para as minhas filhas, em que, obviamente, nao se respeitou a protegcado e o melhor
interesse das minhas filhas.

Agradeco pela oportunidade. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR)
- Agradecemos a vocé, Raquel, pelo depoimento. Queremos externar a nossa solidariedade
também e solicitar que esse texto possa ser repassado para a Comissao.

Teremos, obviamente, as notas taquigraficas, mas é bom ter o texto.

Esperamos que o seu apelo possa ecoar nos desdobramentos também desta audiéncia
publica.

Raquel, obrigado.

Passo, em seguida, remotamente, a palavra, mas antes eu quero saudar a Senadora
Damares Alves, altamente vinculada a protecdo de criangas e adolescentes, entre outras areas
de interesse, mas ela também é uma forga importante, dentro do Senado Federal, a favor da
area.

Eu até lamentei, Senadora Damares Alves, a auséncia do representante da Advocacia-Geral
da Uniao, Sr. Boni de Moraes Soares, que havia confirmado ontem, desmarcou hoje... Ele estara
na Camara, mas néo vira ao Senado. Entao, também algo totalmente estranho.

Passo, em seguida, a palavra, remotamente, a Tunisia Viana de Carvalho, que é também

uma méae numa mesma situagdo - parecida, pelo menos - como a da Raquel.

Com a palavra, Tunisia. (Pausa.)
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Tunisia, escuta-nos?
A SRA. TUNISIA VIANA DE CARVALHO (Por videoconferéncia.) - Agora me escutam?

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR)
—Sim, sim.

Por favor, com a palavra.
A SRA. TUNISIA VIANA DE CARVALHO (Para expor. Por videoconferéncia.) - Obrigada.

Primeiramente, eu gostaria de agradecer ao senhor, Senador Flavio Arns, e a toda a sua
equipe pelo acolhimento e também a Senadora Damares Alves, que sempre esteve a frente na
luta de protecao as criangas.

Eu vou tentar fazer um breve relato sobre o meu caso, porque eu gostaria de passar outras
informacgdes de varias maes que ndo puderam participar, mas estdo acompanhando e precisam

que a voz ecoe pelo nome das criangas e delas mesmas.

Primeiramente, eu sou uma mée. Eu sou sobrevivente de violéncia doméstica, juntamente
com as minhas filhas e a minha enteada.

Por trés meses, eu vivi em um abrigo nos Estados Unidos com as minhas filhas, impedida
de retornar ao Brasil pelas autoridades estadunidenses, uma vez que eu ndo estava na condigao
de residente, tampouco de cidada.

Apéds pedidos reiterados a Justica estadunidense, eu retornei ao Brasil, pois, sim, este
sempre foi o meu pais de residéncia habitual, assim como também nunca abandonei o meu

trabalho, pois o contrato laboral também permanecia na competéncia do Estado do Brasil.

Diante das minhas denuncias e das da minha enteada, eu voltei ao Brasil e ndo regressei
conforme o pedido da Justiga estadunidense, e o genitor da minha filha solicitou a repatriagéo,
baseado na Convengéo da Haia.

Por aproximadamente um ano e meio, eu sofri uma tortura psicoldgica praticada pela Acaf
e pela AGU.
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Nao bastou a minha palavra de vitima por sofrer estupro marital, assim como violéncia
psicolégica, moral, cércere privado e acompanhar reiteradas investidas de violéncia contra a
minha enteada, entdo com 11 anos de idade; ndo bastou a mae da minha enteada, inclusive
com medida protetiva permanente nos Estados Unidos; nao bastaram os criminal records do
genitor da minha filha, que depois descobri que havia sido preso duas vezes por stalking, e uma
delas agravada por essa medida protetiva da ex-mulher, entre outras mulheres, totalizando cinco
mulheres — uma criancga de 11 anos.

A minha palavra ndo bastou para que a AGU desse um parecer favoravel ao ajuizar a agdo
de repatriagdo da minha filha. Somente apds a palavra do cénsul brasileiro de que houve uma
tentativa de agresséo contra ele, no territério nacional do Brasil, pelo genitor da minha filha -
em que a palavra dele é dotada de fé publica - foi que a Acaf entendeu que existia um risco de
retorno e que, sim, o genitor da minha filha é uma pessoa agressiva e existia o risco de retorno
de ela ficar em situagéo intoleravel de violéncia doméstica.

Até hoje, eu ndo conhego, das outras maes que nés acompanhamos, um caso Como esse,

que tenha sido arquivado sem mesmo ser ajuizado.

Isso foi em 2015. Desde entdo, mudou o ministério, ndo pertence mais ao Ministério dos
Direitos Humanos e passou a ser um ativo no Ministério da Justiga.

Entédo, eu gostaria de deixar algumas questdes aqui, inclusive porque vao ficar registradas
nas notas taquigraficas, e eu espero que as autoridades tomem um caminho.

Primeiramente, nés falamos que a convengao esta errada, mas onde estdo os senhores de
Haia, que treinam a Acaf, e os juizes de enlace, que violam os direitos humanos dessas criangas
e ficam pedindo para que os Estados-membros assinem a Convencéo de Haia?

Segunda pergunta: por que o Brasil é o pais que mais assina as convengdes de Haia? S6 o
Brasil ja assinou oito - estamos falando de paises do sul global.

Terceira, que é uma pergunta muito importante: por que as autoridades dessas
convengdes que lidam com o destino de criangas brasileiras estdo na secdo de ativos do
Ministério da Justica? Quer dizer que nossos filhos fazem parte da balanca comercial do pais?
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Quarto: os funcionarios da Acaf e da AGU tém formagdo em direitos humanos? Eles tém
formagao no ECA? E algo que precisa ser investigado e validado, porque uma pessoa que nao
tem capacitagao para entender as necessidades basicas e globais de criangas e adolescentes
nao tem condigdes de julgar qual seria o melhor interesse superior para a crianga.

E quinta: por que nés nédo falamos disso e por que nao falamos sobre o responsavel por
isso, sobre a aplicagdo - no caso, a HCCH - e como ela treina os funcionarios, como investe para
que se mantenha? Inclusive, vou deixar um adendo aqui para vocés sobre o PL que tange as
questdes das excegdes da Haia 28, na qual existem diretrizes e doutrinagdo do membro
representante da HCCH na Ameérica Latina, para que ndo se cumpra a legislagdo federal. E um
dos questionamentos.

Eu fiz um eslaide em parceria com o Gambe.

Eu acredito que nédo vou ter tempo habil para falar, mas ha casos que tém como
envolvimento milhées e milhdes que os paises, as autoridades centrais investem, para que essas
criangas sejam repatriadas para o pais de residéncia habitual, assim como eventos que séo
promovidos pelo consulado estadunidense, entre o lobby da HCCH, dos advogados que sé&o
treinados por essa corte e que sdo 0os mesmos que tangem as diretrizes para a aplicagéo sobre a

convengao.

Quero dizer que viver livre de violéncia é um direito humano basico e esta na Declaragao
Universal dos Direitos da Crianga, em que nds estamos falando de um ambiente de afeto em
que ela possa ter todas as necessidades globais supridas e viver a salvo de qualquer situagao
intoleravel, inclusive de violéncia, e o Estado brasileiro ndo cumpre isso quando ele decide

repatriar essa crianca para o pais de residéncia habitual.

Aqui eu tenho até um eslaide que fala que a residéncia habitual de uma crianga é o colo
da mae protetora.

Quero dizer que o Gambe - eu ja estou tentando passar brevemente sobre as informacgdes
do Gambe, que é o Grupo de Apoio a Mulheres Brasileiras — ja atendeu a mais de 325 mulheres,
em 41 paises, de 2020 até 2024. A maioria das mulheres sdo do Sul Global, sofrem violéncias
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psicolégicas, morais, fisicas e sexuais, e 97,5% dessas mulheres que procuraram o Gambe
sofreram violéncia doméstica em territério estrangeiro.

Ai nés entramos também nas questdes do casamento transnacional, e eles utilizam hoje,
no caso, o "marido abandonado".

Eu passei por isso. Foi um pedido do genitor da minha filha ao Estado do Brasil, que
repatriasse ndo s6 a minha filha, como a esposa também.

Entdo, qual é a forma que essas mulheres, quando tém os filhos repatriados... Qual é a
seguranga? Os estados requerentes garantem que essas mulheres nao sofrerdo mais violéncia
Ou n&o serdo presas - ja aconteceram casos, como o de uma méae na Suécia. Qual é a validade

que noés temos disso?

A autoridade central, juntamente com a Acaf, lava as maos. As mulheres sdao condenadas,
e eu sou uma das mulheres que nao pode mais entrar nos Estados Unidos.

Eu tive que abandonar parte do meu plano de carreira, porque eu ndo posso mais sair do
Brasil, pois corro o risco de ser retida, encaminhada aos Estados Unidos e |4 ser presa.

Qual crime eu cometi? O de tentar salvar a minha prépria vida, de tentar salvar a vida das
minhas filhas, de tentar salvar a vida da minha enteada? E esse o crime que eu cometi? Porque é
essa a identidade que eles tém de mim nos Estados Unidos.

Eu sé gostaria de poder viver livre de violéncia, eu sé gostaria de ter o meu direito de ter
uma profissao plena, de nédo ter que abandonar o meu plano de carreira em decorréncia da
violéncia denunciada, porque foi isso exatamente o que aconteceu comigo - e eu acompanho

outras mulheres que também passam pela mesma situagéo.

Nao é s6 o arquivamento de um processo, ndo é sé o arquivamento de um procedimento.
E depois? Nos ficamos desassistidas? N6s ainda corremos o risco de sair e ser consideradas

criminosas. Entao, € um apelo que eu deixo ai.

Eu acabei passando a pauta do que eu deveria ter falado aqui, mas quero dizer que € isto:
eu salvei a minha vida, a vida de minhas filhas, mas eu tive que deixar parte do meu plano de
carreira de lado para salvar a minha vida e a vida das minhas filhas.
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E muito triste porque Haia nao vé pessoas como sujeitos de direito, apenas como
propriedade de cada Estado-membro. E isso!

Eu quero agradecer a todos e paro aqui a minha fala.

A SRA. PRESIDENTE (Damares Alves. Bloco Parlamentar Alianga/REPUBLICANOS - DF) -
Tunisia, nés queremos agradecer o seu depoimento emocionado, provocador, desafiador.
Queremos desejar a vocg, as suas filhas e a sua enteada bencdos sem medidas. O Estado € laico,

mas eu posso falar dessa forma, sim.

Obrigada por ter vindo, com certeza vocé representou muitas familias neste momento,
obrigada por ter compartilhado sua dor e as suas impressées e obrigada por ter aceitado o

convite.

Na sequéncia, ainda por meio de videoconferéncia, nés vamos ouvir a Valéria... Eu ndo sei

COmMoO pronuncia o nome...

O SR. RICARDO MAC DONALD GHISI (Fora do microfone.) — Ghisi.

A SRA. PRESIDENTE (Damares Alves. Bloco Parlamentar Aliangca/REPUBLICANOS - DF) -
Ghisi.

Valéria Ghisi, que também é uma mae envolvida em caso de sequestro internacional de

crianca.

A Valéria esta de forma remota, por videoconferéncia, mas o pai dela esta aqui. O pai dela,
que é advogado, esta aqui de forma presencial.

Valéria, por dez minutos. Eu acabo dando um pouquinho mais de tempo, mas hoje a
gente estd com um dia atipico, nés ndo esperdvamos que o Senado convocasse a sessao para as
14h. E uma sessdo extraordinéria e j& comegou, o Plendrio j& esta aberto, entdo, a gente vai
precisar que o tempo seja rigorosamente observado.

Por dez minutos, Valéria.

Seja bem-vinda e obrigada por ter aceitado o convite para participar desta audiéncia.
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A SRA. VALERIA GHISI (Para expor. Por videoconferéncia.) — Obrigada, agradego muito o
convite.

Entao, sem mais delongas para ndo tomar muito tempo, tenho que dizer que, apesar de
agradecer muito o convite, eu me entristeco ao ver que nada mudou desde a ultima vez em que
eu estive aqui, em 2018, ha seis anos.

Também em nada me surpreende a auséncia da AGU, uma vez que é diretamente contra
acéo da AGU e da Acaf que eu irei falar.

Entdo, eu volto a esta Casa para contar a minha histéria e testemunhar que aquilo que a
Acaf e a AGU costumam dizer oficialmente sobre o que acontece nos processos de Haia, na
verdade, é uma grande mentira, ao contrario do que é dito e do que provavelmente iremos
escutar, tanto nesta reunidao como na préxima, as 16h, que a Convengéao de Haia se trata apenas
de uma decisdo sobre o foro competente, que nao se trata de uma criminalizagdo das maes,
que nao implica a guarda ou a decisdo da guarda de menores, que o outro pais ird analisar a

violéncia doméstica, salvaguardas e decisdes brasileiras.

Ora, 0 meu caso, que corre hd mais de nove anos e ja terminou a terceira instancia,
comprova de forma praticamente irrefutavel que nao ha cooperagao internacional, que nao ha
protegdo nenhuma a vitima de violéncia doméstica e que a agédo da Acaf e da AGU, em conluio
com o genitor estrangeiro, segundo a juiza da Justica Federal do Parana - entdo, ndo sou eu
quem diz isso -, faz com que o retorno de criangas baseado na Convengao de Haia se
assemelhe a extradicdo de nacional.

E foi gracas a intervencdo da AGU e da Acaf que eu me tornei sequestradora internacional
de menores. Ganhei esse titulo fugindo da violéncia doméstica, trazendo ao Brasil inimeras
provas, inclusive prisdo em flagrante do genitor, que foram absolutamente desconsideradas
durante todo o processo baseado na Convencéo de Haia.

Como o tempo ¢é curto, eu havia pensado em trazer alguns detalhes do que era a minha
vida na Franga, mas vou resumir para vocés dizendo que eu fui vitima de todas as violéncias
tipificadas pela Lei Maria da Penha, que eu trouxe comigo declaragdo de organismos oficiais
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franceses, do servigo social e da prépria policia francesa, que atestavam a violéncia recorrente
gue acontecia sobre mim e sobre minha filha.

A violéncia era tanta que, num momento de desespero, eu escolhi tirar a minha prépria
vida, porque continuar daquela forma era impossivel. E, naquele momento, entdo, eu fui
inicialmente encaminhada para o hospital geral e, em seguida, para o Caps, e fui orientada a
respeito do que estava acontecendo, que se tratava de grave violéncia doméstica, que estava
tendo graves consequéncias psicolégicas sobre mim, e eu sai de 14 com todas as orientagdes
necessarias para prestar queixa.

Uma semana depois, eu fui chutada para fora de casa, e isso ndo é um modo de dizer. E,
como eu sabia o que fazer, gragas a intervengdo da psiquiatra responsavel, fui direto a
delegacia, onde, inclusive, o genitor foi preso em flagrante. Em seguida, as coisas acontecem
muito rapido: eu sou encaminhada ao servigo social, eu recebo orientacao juridica gratuita, eu
entro com um processo na vara de familia francesa, e o genitor entdo, com uma medida de
protecéo, continua me procurando, tentando falar comigo. Eu peco, eu fago uma nova queixa, a

policia acolhe essa queixa...

E, finalmente, na véspera da audiéncia, que seria onde seria estabelecida, ainda que de
forma proviséria, a questdo da guarda e da residéncia — porque, a essa altura, eu estava
morando na rua com um bebé de 18 meses —, o pai da minha filha, entao, traz a proposta de:
"Olha, eu assino o passaporte, vocé vai para o Brasil, a gente descansa a cabeca, resolve isso
amigavelmente, ndo precisamos passar por isso".

Ora, era tudo que uma jovem mée, absolutamente dependente do companheiro agressor,
isolada da familia, de amigos e de qualquer tipo de rede de apoio, queria ouvir. A condigdo para
que eu recebesse o meu passaporte e o passaporte da minha filha era retirar a agdo na justica
francesa.

Isso tudo foi negociado por e-mail. Todos esses e-mails e todas as provas foram
apresentados no processo na Justica Federal; nenhum deles foi acolhido, nenhum deles foi
aceito. Entao, a decisédo da primeira instancia, que data do dia 03/05/2016, determinou o
repatriamento da minha filha.
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Eu consigo voltar para o Brasil a partir desse golpe que o pai da minha filha me da. E
passados alguns meses, ele diz, "agora vocé volta, sendo eu aciono Haia." E ai, isso que
acontece, Haia acionado, eu tento me defender de todas as formas. Eu me deparo com os
absurdos feitos, as mentiras processuais trazidas pela AGU e pela Acaf no processo. E entao, em
2016, é dada a decisdo de repatriamento da minha filha em primeira instancia, de forma

proviséria e com uma série de salvaguardas.

Eu sou cagada entéo pela Policia Federal, eu tenho a minha conta do banco bloqueada, eu
tenho meu telefone grampeado, a Policia Federal vai até a minha casa e fica ostensivamente de
plantdo. Entdo tem trés carros da Policia Federal, 24 horas na saida do meu apartamento,
revistando porta-malas de todos os vizinhos, porque supostamente minha filha poderia fugir de
onde ela sempre esteve.

Chega entdo o dia do embarque, a advogada da AGU estd, de manha logo cedo,
pessoalmente na minha casa, para fazer entdo o acompanhamento do repatriamento. A Policia
Federal vai junto e imediatamente, quando eu chego a Paris, eu sou recebida pela policia
francesa, com um mandado de prisédo. Ora, as salvaguardas determinadas pelo Brasil, que
condicionavam o repatriamento de minha filha em primeira instancia, foram sumariamente
ignoradas.

Claro, com muito trabalho, um trabalho muito efetivo e dedicado da Advocacia-Geral da
Unido, que trabalhava 24 horas por dia até conseguir esse repatriamento e que depois afirma
nao ter mais nada a ver com o assunto quando eu ganho em segunda instancia e terceira
instancia, porque — oh, que surpresa! - fica comprovado, com a atitude do genitor, ao criar todo
um processo penal contra mim, no meu retorno, que se trata de uma situagdo de violéncia
domeéstica intoleravel.

Até hoje, a AGU interfere nesse processo. Ela ja estd condenada, ja é obrigada a pagar,
entdo eles sao obrigados, o Brasil é obrigado a repatriar minha filha. E a AGU continua
recorrendo, recorrendo, recorrendo, recorrendo, porque a Unica coisa que eu estou pedindo,
neste momento, judicialmente, é que eles paguem um advogado para que eu possa entrar com

um novo processo na vara de familia francesa.
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Agora, dizer que se trata apenas de um processo de decisdo sobre o foro competente, que
o foro competente vai considerar as decisdes brasileiras, que isso tudo acontece dentro de um
sistema de cooperagéo internacional ¢ mentira. E uma mentira que vem sendo repetida.

Convido entéo, encerrando, todos vocés a olharem, a assistirem a minha fala anterior no
Senado e a contraporem com as falas altamente contemporaneas de Raquel Cantarelli e outras

maes.

Antes de terminar, agradeco & Revibra, que encampa a agdo Maternidade Nao E Crime. E
todas nos tentamos, entdao, mudar a atuagédo da AGU e a aplicagdo da Convengédo de Haia no
Brasil, ressaltando a importancia desta convengédo, mas também os descalabros que acontecem
em solo nacional.

Obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR)
- Agradecemos a vocg, Valéria Ghisi, também pelo depoimento. Caso deseje também apresentar
documentos complementares & Comissao, assim como a Raquel e também a Tunisia, por favor
se sinta a vontade.

E peco também a Secretaria que faga essa comparagéo que a Valéria solicitou.

Nés temos ainda dois depoimentos de familias, mas, antes de passar para a Carolina, eu
vou passar para o Ricardo, que é pai da Valéria, avé da crianga, porque ha continuidade do
depoimento nesse sentido.

O SR. RICARDO MAC DONALD GHISI (Para expor.) — Muito obrigado, Senador.
Eu vou tentar resumir 4 mil paginas do processo em dez minutos - ndo vou conseguir.

Entao eu vou iniciar declarando por que que a AGU n&o esta presente aqui. A AGU néo
estd presente aqui ndo é por desconsideragdo ao Senado, é por ter mentido ao Senado da
Republica.

E provo. Na audiéncia de 6 de junho de 2018, o representante da AGU afirma:
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- aos 9min5, sobre o compromisso de combate a violéncia contra a mulher e protegao da
mulher;

- a 1h15, que "a decisdo cabe ao Judiciario”, a AGU n&o recorre quando o Judiciario
reconhece excegdes e que existem excegdes e elas geram a nao interposigdo do recurso - "se o

Poder Judiciario [...] reconhecer essas excegdes, nés deixamos de recorrer”;

- a Th17min42, "A AGU jamais apoia o agressor, ao contrario. A AGU [sempre] age [...] para
combater qualquer atitude agressiva, em todas as perspectivas [...]";

- a Th21min7, "Por que a crianga néo voltou [...]? A crianga nao voltou, porque o Judiciario
[...] ndo acatou as alegagdes [..] E quem pode trazer a crianga de volta é o Judiciario.”;

- a Th22min2, "Mas eu queria deixar bem [...] [claro que] a nossa posigao muito firme de
protecdo a mulher, em qualquer instancia e em qualquer momento."

Isso aqui é mentira. Por que é mentira? Porque, desde a petigao inicial para levar a Valéria
embora, a AGU sabia do comportamento do pai e continuou negando a violéncia. E fez por uma
questao técnica. Porque provada a violéncia, o préprio tratado de Haia ndo permite que mée e
crianga voltem ao pais onde elas estdo sofrendo. Entédo, no caso de Valéria, foi negado desde a
peticdo inicial, a ponto de a Juiza Thais Sampaio determinar a juntada de todos esses
documentos que estao ali falando de prisédo, de processo condenatério, de tudo. E a AGU
continuou negando até a instancia do STJ. Nunca admitiu que a minha filha foi vitima de

violéncia.

Entdo a AGU, Senador Flavio - fui aluno do seu pai -, ndo esta aqui, porque ela ja mentiu
para o Senado, onde estava a Senadora Damares, estava o Senador Alvaro Dias, estava o
Senador Roberto Requido, que podem testemunhar sobre esse caso.

Ela esta aqui e acrescenta ao seu oprébrio mais um titulo de covardia. Eu ndo tenho, em
dez minutos, condigcdo de resumir tudo o que aconteceu. Foi uma execugao proviséria. Teve um
efeito suspensivo, dada a gravidade de tirar uma crianga do colo da mae, na tenra idade, com o
atestado psicolégico do laudo pedido pela juiza. O Desembargador era Fernando Quadros, que
€ hoje o Presidente do tribunal. O desembargador, no plantdo Judiciario, onde se retne toda a
autoridade daquela corte, deu a decisao com efeito suspensivo.
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A AGU acordou um desembargador substituto e, no domingo, em 12 horas, cassou
irregularmente a ordem do Desembargador Fernando Quadros e agravou, sem recurso, a pena
de Valéria, determinando a agéo da Policia Federal.

Eu era Secretario de Governo, a Policia Federal entrou na minha casa com a arma na
cabega do meu porteiro, revistou todo o prédio, foi na Casa da minha sobrinha, foi na Casa da
avo. Fizeram escuta, permitiram que o pai juntasse gravagdes em francés, nem na lingua patria,
ameacando esses fatos. Depois de tudo isso, carregada com a Policia Federal, desviada da Lava
Jato - tenho as fotos aqui e tenho o testemunho do policial. O policial que foi l& substituiu o
Japonés da Federal, que foi retirado por uma razao. Eu tenho fotos de todos os jornais, de tudo,
de ele levando os principais empresarios presos. Ele dizia que nao entendia por que a equipe da
Lava Jato estava |4, com a camionete parada na frente da casa da mae, revistando todos os
carros que saiam da garagem do prédio, que tinham que abrir o porta-malas, 24 horas.
Testemunhas... No sétimo andar morava - e ainda mora, Senador - o, na época, Presidente do
Tribunal de Justica, Desembargador Bettega.

Fizeram uma caravana para levar a minha filha e a familia para o aeroporto, como se fosse
traficante internacional. L4 no aeroporto, carregaram a minha filha e a minha neta de maneira
criminosa. Tinham dois agentes do Governo francés acompanhando. Esses agentes do Governo
francés tiveram a cara de pau de vir falar comigo dizendo que queriam saber o endereco de
Valéria, porque o pai queria visita-la, que a guarda era dela. Estava tudo armado. Estava armado
com a participagdo da AGU e eu vou provar aqui. Estava tudo armado para ela ser presa dentro
do avido. Muitos aqui passaram pela margem do Sena a passeio. A minha filha passou dentro de

um camburdo com a sirene ligada e sem crime nenhum.

Depois de acontecido tudo isso, veio a Procuradoria-Geral da Republica... Eu agradego a
Procuradoria e ao Itamaraty; eu tenho uma relagdo de nomes aqui. Eu queria agradecer, no final,
se der tempo. Agradego ao Itamaraty e agradego a PGR. Disse que nada desse atropelo podia
ter acontecido porque a Valéria agiu corretamente, atendida pelo efeito suspensivo do
Desembargador plantonista Fernando Quadros, que esté ai até hoje.

Mas isso ndo é nada. Teve, entéo, a prisdo da minha filha. Por que teve a prisao? Porque o

pai abriu, e eles fazem isso de rotina, o pai abriu o processo criminal, porque na Franga é crime a
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retirada de menor do convivio familiar, etc. e tal. Abriu o processo e ndo contou para a Justica
brasileira. E a Justiga brasileira diz aqui que foi enganada e que o que houve foi uma extradigéo
de nacional.

Agora, 0 que aconteceu na audiéncia da prisédo da Valéria, na audiéncia depois... No dia 11
de janeiro de 2018, teve a audiéncia penal da Valéria na corte francesa: o pai tentou expulsar da
sala de audiéncias o Consul do Brasil em Paris. O Cénsul juntou o relatério que esta no processo,
dizendo que ele fez severas criticas ao Judiciario brasileiro e que disse que nao ia cumprir a
decisao brasileira. O Consul fez o relatério, mas nao é isso ai que chama a minha atengéo. O que
chama a minha atengao é que, ao ouvir o pai e o advogado, ele falou no dia 11 de janeiro de
2018, numa decisao unanime do Tribunal Regional da 42 Regiéo, presidida pelo Desembargador
Favreto e pela Desembargadora Marga, a Relatora, que era a decana do Tribunal. Ele disse assim,
aspas: "O Estado brasileiro discorda da decisdo do TRF4 e, através dos advogados, o Estado ird
recorrer da decisao até o Supremo". Fala mais que Presidente da Republica.

Eu fui atrés da AGU, a AGU me responde por carta que, para fazer o recurso — eu néo
posso ler, porque nao da tempo... Para fazer o recurso, ela consultava o Estado francés se queria.
Esta aqui o documento, estd aqui o documento.

E mais, e mais.
Depois, obedecendo ao estrangeiro agressor ...

(Soa a campainha.)

O SR. RICARDO MAC DONALD GHISI - ..que ofendeu o Cénsul brasileiro e ofendeu a
Justiga brasileira, a AGU entra com um recurso no STJ.

O que eu queria falar, um item a mais, entédo, é da prova do comportamento irregular do
Governo francés e da AGU. Aqui estd uma certiddo de que os passaportes de Valéria e de Naomi
ficaram custodiados na 12 Vara da Fazenda Federal de Curitiba. Aqui esta. A Procuradora Aline
de Almeida Menin retirou o passaporte no dia 11/11/2026, as 17h49. Esses passaportes
aparecem...

Nao vai dar tempo.
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Esse passaporte aparece no mandado de priséo da minha filha, dizendo a juiza francesa,
que fez a negociagdo... Diz aqui: "Engajamento vis-a-vis das autoridades brasileiras" e que o
oficial de ligagéo francés Hervé Blaise estava acompanhando o caso.

Entao, estda comprovado.

Nao mandaram Cesare Battisti, assassino confesso, para fora do Brasil; ndo mandaram
Ronald Biggs, o maior ladrao de banco do século, porque fez um filho no Brasil; ndo mandaram
nem Paulo Maluf, requisitado pela prépria Franga. Mandaram uma professorinha e uma
criancinha de trés anos de idade, que néo falava nem francés, sé falava portugués.

Entao, eu podia provar uma série de casos.
Eu s6 quero ir para o final, se me permite? No final?

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR.
Fora do microfone.) — Um minuto.

O SR. RICARDO MAC DONALD GHISI - Um minuto. No final.

Eu tenho um pedido para fazer a este Colegiado. Eu estou denunciando aqui — com 50
anos, vou ser jubilado pela OAB com 14 fungdes publicas exercidas — que se formou um compld
para retirar minha filha e minha neta do Brasil. E este complé tem seis crimes, em tese,
cometidos: omissao, calunia, falsidade ideolégica, comunicacdo falsa de crime, fraude
processual, conluio de concurso de pessoas e ofensa ao art. 5° da Constituigdo, que diz que
nenhum brasileiro sera extraditado.

E quem disse que a minha filha foi extraditada foi a sentenga da juiza, que eu ndo posso
ler aqui. Entao, eu peco a esta Comissdo que veja a condigdo de comunicar a Policia Federal
para que abra um inquérito para apurar esse fato, porque, se ha crime, ha culpado. Eu nao estou
culpando ninguém aqui, ndo estou acusando ninguém neste momento, mas esta é uma agao

que tem que ser tomada.
O segundo pedido que eu fago: o Ministro Barroso estéd como Relator da ADI 4.245.

(Soa a campainha.)
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O SR. RICARDO MAC DONALD GHISI - Essa ADI resolve a maioria dos casos que foram
ditos aqui. Ja estava na pauta, ja tinha feito sustentagdo oral, ja tinha feito alegagées finais.
Entao, encaregco ao Ministro Barroso que volte a pauta e resolva o problema, ndo o da minha
filha, cuja tragédia ja esta feita, mas o das outras méaes que estédo sofrendo com isso ainda pelo
Brasil afora.

Muito obrigado, Senador. Desculpe por passar do prazo.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR)
- Nés é que pedimos desculpas aos expositores, mas também pela razdo que a Senadora
Damares ja expods, que hoje, também excepcionalmente, a sessdo deliberativa foi marcada para
as 14h. Ja estéo, inclusive, deliberando no Plenario, mas, da nossa parte, como Comissao de
Direitos Humanos - e certamente é o pensamento do Presidente Paulo Paim — ndo deixaremos
esse assunto passar em branco, mas, sim, tomaremos todas as iniciativas que possam ser
tomadas - nao ¢, Senadora Damares? - pela Comissao para esclarecer tudo isso. Se nao for para
as criangas atuais, tanto quanto possivel, que ja sdo adolescentes inclusive, mas que seja para
essas também, para que a justiga aconteca.

Passo, em seguida, a palavra, remotamente, para Carolina Gouveia (Hague Mom), que
também por videoconferéncia participara desta audiéncia. Seja bem-vinda, Carolina.

A SRA. CAROLINA GOUVEIA BATISTA (Para expor. Por videoconferéncia.) — Ol4, boa tarde
a todos. Obrigada pelo convite. Meu nome é Carolina, e eu sou uma mae protetora, vitima da
Convengédo de Haia. E eu estou aqui para compartilhar também tudo o que eu vivi nesse
assunto nos ultimos sete anos, que é a idade do meu filho, para entender também como essas
historias se interseccionam, e para fazer o imperativo de que o Brasil possa tomar providéncias

reais para proteger as criangas.

Assim como no caso da Valéria, eu também passei por esse espetaculo que fez a Policia
Federal cacando minha familia, grampeando telefone, praticando violéncia institucional durante
um bom tempo. No meu caso, eu estou no Canada agora; meu filho somente nasceu aqui, e eu
sofri violéncia doméstica desde a gravidez. Entao, eu estava tentando proteger o Christopher. Eu
sai do Canadéd com uma autorizacdo de viagem de um ano, e o genitor libanés abriu um
processo de Haia no segundo més em que eu estava no Brasil.
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Esse processo durou mais ou menos quatro anos. Quando eu sai do Canadd, o Christopher
tinha quatro meses. Ele ja tinha quatro anos no Brasil, ele estava bem instalado, falava
portugués, estava perto da familia materna, e eu tentando trazer o genitor para exercer a
paternidade; e isso nunca ocorreu.

O tribunal decidiu que a residéncia habitual do meu filho seria o Canadéd, mesmo com
inimeras — inumeras! — evidéncias de boletins de ocorréncia, de provas, de testemunhos que
foram agregados nesse processo, ou seja, de que seria uma excegéo do art. 13, de que néo foi
visto como deveria. A deciséo final seria 0 embarque do meu filho de volta ao Canadd, que seria
a sua residéncia habitual, mesmo eu nao tendo visto nem para trabalhar - nao teria a menor
condicdo de voltar. A AGU colocou no processo uma data de embarque, e embarcaram-no
antes. Entao, a AGU mentiu no meu processo, também, e embarcou com o meu filho, deixando-
me para tras.

Isso foi em agosto de 2021. Faz mais de trés anos que eu estou no Canada e ndo consigo
ter acesso ao meu filho. Ele ndo sabe quem é a méae dele mais. O genitor tem movido meu filho
por diversas provincias canadenses e o levou para o Libano no meio da guerra. (Manifestacéo de
emogéo.) Entdo, eu ndo consigo, a gente ndo consegue entender como tudo isso estd se
desenrolando e como é que vamos pagar o preco da minha saude fisica, que esta debilitada, da
saude mental e emocional do meu filho, que eu nédo sei como esta. (Manifestagdo de emogéo.)

Desculpem-me.

Eu sé gostaria de encerrar o meu relato com uma frase do Mandela e também de
agradecer muito o apoio do Gambe, que tem todos esses anos me dado esse suporte, porque o
sistema falha absurdamente. A frase do Mandela com que eu queria encerrar seria: "N&o [pode
haver] [...] revelagdao mais nitida da alma de uma sociedade do que a forma como ela trata suas
criangas”.

Entao, encerrando, eu gostaria de saber como o Brasil vai tratar as suas criangas, como vai

protegé-las ou se elas vao ficar assim, deixadas a propria sorte.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR)
- Agradecemos, Carolina.
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Vocé foi extremamente clara também...
A SRA. DAMARES ALVES (Bloco Parlamentar Alianga/REPUBLICANOS - DF) - Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR)
- .. em relagdo a sua situagao, que, na verdade, é o que pretendemos também esclarecer, para
apontar caminhos a partir desta audiéncia publica.

Obrigado, Carolina.
Nossa solidariedade a vocé também.
A SRA. DAMARES ALVES (Bloco Parlamentar Alianga/REPUBLICANOS - DF) - Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR)
- Senadora Damares.

A SRA. DAMARES ALVES (Bloco Parlamentar Alianca/REPUBLICANQOS - DF. Pela ordem.) -
Eu preciso fazer minha manifestagdo agora, porque eu tenho que correr para o Plenério, eu
tenho que ajudar no encaminhamento de uma votagéo la — estou como Vice-Lider -, mas eu
quero abracar as maes e o avd e dizer para o avd acrescentar mais dois crimes na sua lista:
atentado contra o art. 227 da Constituicdo Federal e o art. 3° do ECA, que é o superior interesse
da crianga. O superior interesse da crianga nao esta sendo considerado.

Presidente, eu aguardei com tanta ansiedade esta audiéncia... Eu fui Ministra dos Direitos
Humanos desta nagao, eu andei pelo mundo. Sabe quantas maes brasileiras se encontravam
escondidas comigo, mundo afora, com a mesma histéria? Essas tiveram coragem de vir, tiveram
oportunidade, tiveram o suporte da familia aqui no Brasil, mas nossas nacionais estao sofrendo,
Itamaraty, Defensora. E vou dizer uma coisa: entre as nossas nacionais e um estrangeiro, nés nao
temos que medir esforgos para defender as nossas nacionais, 0s nossos nacionais! Esta na hora,
Senador Flavio, de a gente parar de ficar assinando tratados internacionais para ser bonito no
mundo, para fazer bonito na ONU, sem a gente observar a verdadeira eficacia aqui, na ponta.

Estd na hora de a gente ter coragem de rever algumas coisas no Brasil e estd na hora,
Presidente, de a gente colocar o dedo nesta ferida. Advogado-Geral da Unido tém que
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responder PAD, Advogados da Unido tém que responder PAD, Ministro tem que responder na
Comisséo de Etica. Todo mundo tem que responder pelos danos causados.

Parabéns ao Senador Paulo Paim por ter pautado esta audiéncia; ao senhor, Senador Flavio
Arns. Mas acho que dessa audiéncia a gente tem que ter uma deliberagao, e eu gostaria de
sugerir um grupo de trabalho, e a gente trabalhar mesmo!

De que forma? Nés, de forma corajosa - sem medo de estar fazendo feio |4 fora, mas de
forma corajosa —, considerarmos nesse debate o superior interesse da crianga, porque é o que
estd em jogo aqui. Eu ndo estou nem um pouquinho preocupada com o superior interesse do
estrangeiro. Eu quero ver como é que esté o superior interesse da crianga brasileira!

Entao, Senador, eu quero me colocar a sua inteira disposigdo. Eu ndo vou conseguir ouvir
os préximos depoimentos aqui, mas, chegando em casa, o nosso lobby, como Senadores, é ligar
e assistir a tudo que a gente ndo conseguiu assistir aqui, assistir durante a madrugada inteira.
Vou assistir as intervengdes dos demais. Se eu tiver questionamentos, eu vou encaminhar ao
gabinete dos senhores algum questionamento.

Mas o que eu vim aqui dizer para as méaes é: vocés nao estdo sozinhas, ndo estao! E eu
quero me colocar a disposigdo do senhor, Senador Flavio, com essa sua sensibilidade... Eu estava
aqui em 2018, ali atrds, como assessora, torcendo por uma resposta, e volto agora em 2024
como Senadora. Mas a minha situagdo agora é diferente: eu tenho um béton, eu tenho voto!
Entao, eu quero me colocar a disposi¢do, quero ser sua parceira.

Parabéns, Senador, parabéns pela sensibilidade! Vou precisar me retirar, mas vou ouvir os
demais depoimentos com calma depois e vou falar com os senhores se preciso for em alguma
duvida trazida na fala dos senhores.

Parabéns, Presidente!

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR)
- Muito bom. Agradecemos, Senadora Damares Alves. Muito bom! A sugestéo j& esta aceita.
Vamos trabalhar juntos, constituir um grupo de trabalho especificamente para essa situagao,
para que providéncias sejam tomadas, encaminhamentos acontegam e que se resolva a favor do
superior interesse da crianga e do adolescente. Isso estd bem claro na legislagdo. Aliés,
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discutimos nesta manha também bastante na outra Comisséo justamente isso, em relagdo ao
projeto em tramitagéo.

Agradeco, Senadora. (Pausa.)

Eu passo em seguida a palavra ao Ministro Aloysio Mares Dias Gomide Filho, que é Diretor
do Departamento de Comunidades Brasileiras e Assuntos Consulares do Ministério das Relagoes
Exteriores.

Em seguida, eu passarei para a Daniela Corréa, estd bem? E também, na sequéncia, para a

quase minha xar3d, Flavia.
Pois nao, Ministro.
O SR. ALOYSIO MARES DIAS GOMIDE FILHO (Para expor.) - Boa tarde!

Sr. Senador Flavio Arns, muito agradeco a V. Exa. pelo convite ao Itamaraty. Eu falo aqui
em nome do nosso Ministro, Embaixador Mauro Vieira. Agradeco muito o convite para
participar dessa importantissima e relevante audiéncia publica.

Eu até hesito um pouco em falar aqui, pela importancia e emogéo dos relatos que eu
acabo de ouvir. A importancia do assunto é absolutamente inquestionavel e desnecessario dizer

algo mais sobre a importancia do tema. Enfim, o crime é uma grave violagdo dos direitos

humanos, a violéncia contra a mulher e a violéncia doméstica, inclusive praticadas no exterior.

Eu vou, nesses breves dez minutos, centrar a minha fala em dois aspectos: primeiro, na
atuagao do Brasil no ambito da conferéncia do Itamaraty, no ambito da conferéncia de Haia, a
posicdo defendida |4, e também no lado consular, em relagdo a assisténcia prestada a brasileiros
no exterior, recentes medidas tomadas ao longo dos anos. Das mais recentes, eu vou sé citar
apenas algumas, dentro desse periodo que eu tenho aqui para expor. E claro que fico a
disposigao de V. Exa. e da Senadora Damares Alves também, para esclarecer duvidas que talvez
nao tenham sido esclarecidas na minha fala. Entdo, o Itamaraty tem envidado esforgos
diplomaticos para aperfeicoar a Convencdo de Haia e proteger as méaes vitimas de violéncia
domeéstica e de alienacéo parental.
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E importante ressaltar aqui que a Convengao prevé — e isso ja foi mencionado nos
depoimentos que nés ouvimos aqui — a questdo da excegdo do art.13, I, b, previsto na
convengao. Entdo, embora a excegéo prevista nesse artigo, na alinea b, exista para proteger as
criancgas de situagao de violéncia, a atuagéo do Brasil, no ambito da conferéncia, tem sido firme,
no sentido de defender a aplicagcdo dessa excegdo quando a mé&e é vitima de violéncia
domeéstica, porque a convengao fala especificamente da crianga, como foi dito aqui.

Além disso, como foi bem relatado aqui, que as garantias para as maes também sejam
defendidas, no caso de retorno da mae, com a nado criminalizagdo, no pais, da subtragdo
internacional de menores; que nao seja considerado um crime e ela possa voltar e ter acesso a
crianga, com direito a visitas e também tenha a sua condigdo migratéria, digamos, regularizada,
para poder permanecer la e ter, enfim, acesso, proximidade a suas filhas, no caso de retorno.

Na reunidao da 82 Comissédo Especial sobre a Convencédo de Haia, de 1980, que se reuniu
em outubro de 2023, o Brasil posicionou-se enfaticamente no sentido de que a aplicagao da
excegéo, em casos de violéncia doméstica, esteja amparada pela convengao. O documento final
da Comissao Especial registrou que a violéncia doméstica, sobretudo perpetrada pelo genitor
contra a mae, configura motivagao suficiente para que se busque aplicar a excegdo prevista na
convencgao, ou seja, 0 nao retorno.

Foi mencionada também a necessidade de que a subtragdo de criangas nao seja
considerada um crime, como acabei de dizer, na legislagdo dos paises partes da convengéo, de
modo a garantir livre acesso do genitor ou da genitora que retirou a crianga, se for determinado
o seu retorno ao local de onde foi retirada.

O Brasil, nesse contexto, copatrocinou, em junho, poucos meses atras, na Africa do Sul, o
primeiro Férum sobre Violéncia Doméstica e Subtracdo Internacional de Criangas. A préxima
edicdo vai acontecer em 2025. Foi iniciativa do Brasil trazer o evento para ca para, enfim,
promover uma discussdo ainda maior com as autoridades brasileiras envolvidas no assunto e,
sobretudo, com as vitimas desse crime.

Ainda que as negociagdes, no ambito diplomatico, demandem, como acontece na
Conferéncia de Haia, consenso, o Brasil tem levado as discussées a necessidade de que os paises

partes da convengao garantam acesso a instrumentos de combate a violéncia doméstica e
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medidas de protegcao as maes e as criangas e que, em caso de devolugao, mais uma vez, lhes
sejam garantidas medidas de protegao e acesso a crianga, auxilio por meio de advogados e a
entrada e permanéncia legal no pais.

Essa, como eu acabei de falar, tem sido a posicdo defendida do Brasil no ambito da
Conferéncia, do lado da aplicagdo da Convengédo, ou seja, basicamente defendemos que,
conforme permite o art. 13, |, b, os casos de eventual nao retorno sejam amparados com base
em provas de violéncia doméstica praticada, como vimos aqui nos relatos comoventes das

vitimas.

Na frente consular, temos adotado algumas medidas recentes e também a continuidade
da agéo consular de prestar especial apoio as vitimas de violéncia doméstica e de outros crimes

que tornam as pessoas ainda mais vulneraveis no exterior.

A prevengdo e o combate a violéncia contra cidadas brasileiras no exterior sdo tema
prioritario da area consular do Itamaraty, e a assisténcia prestada as vitimas € uma das principais

acoes, enfim, consideradas pela area consular.
Como eu acabei de falar, trata-se de uma grave violagdo aos direitos humanos das vitimas.

Entao, o Itamaraty tem promovido uma politica consular que, ao longo dos anos, busca
intensificar, ampliar e aperfeigoar a assisténcia prestada a vitimas desse crime no exterior devido

a sua situagéo de particular vulnerabilidade, inclusive, na frente de prevengéo.

As normas relativas a essa atencdo prestada as vitimas estdo delineadas no nosso
Regulamento Consular Brasileiro, caso alguém tenha interesse em pesquisar. Foi publicado
numa portaria.

A elevada importancia atribuida pelo Itamaraty ao tema pode ser verificada pelas agoes
implementadas. Eu vou apenas mencionar de forma muito répida aqui e resumida algumas
delas, até por interesse de divulgagao, Sr. Senador. E importante que todas saibam desses
servigos prestados pelos setores consulados no exterior para saber quais sdo seus direitos e o
que elas podem esperar dos consulados.
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Foi elaborada, em termos de cartilhas, hd poucos meses, a cartilha “Subtragéo
Internacional de Criangas”, que contou com a colaboragao do Ministério da Justica e Seguranca
Publica e da ONG Revibra, que ja foi citada aqui como exemplo de uma entidade muito atuante
no exterior junto com muitas outras, a Gambe, grupo de mulheres que tem nucleos em vérias
cidades onde ha consulados brasileiros, inclusive.

E os nossos consulados, hd muitos anos, trabalham em parceria com todas as entidades
locais também dos paises, oficiais, governamentais, mais as entidades locais, ONG etc. que
prestam apoio a mulheres e criangas vitimas desses crimes.

Essa cartilha esclarece aspectos da subtragao internacional de menores e o papel da rede
consular na orientagdo das maes e protegcdo dada aquelas que sao vitimas de violéncia
domeéstica.

Uma outra cartilha que foi langada um pouco antes, em janeiro de 2024, neste ano, é
intitulada “Prevencgao de Violéncia contra Mulheres Brasileiras no Exterior”.

Essas cartilhas, apenas para ressaltar, estdo todas disponiveis no nosso portal consular.
Nés enviamos essas cartilhas aos nossos consulados e pedimos uma ampla divulgagao delas
também.

Entao, esse documento estd disponivel no portal do Itamaraty, contém orientagdes e
fornece elementos para identificar diferentes formas de violéncia contra mulheres - e varias
delas ja foram citadas aqui - e detalha os meios para protegao e denuncia local oferecidos pelo
Governo para os nacionais de fora do pais, independentemente da sua situagdo migratoria.

E importante ressaltar, o que sempre fazemos na area consular, que o consulado esta |4 de
portas abertas, e as nossas embaixadas, com os setores consulares, para prestar assisténcia, e
todos os servigcos consulares sao oferecidos a todos os brasileiros no exterior, sendo
indocumentados, no exterior, ou regulares.

Em dezembro de 2023.. E j& existe um protocolo de atendimento a essas vitimas,
delineado no nosso regulamento.

(Soa a campainha.)
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O SR. ALOYSIO MARES DIAS GOMIDE FILHO - Perdao, vou acelerar aqui.

Esse protocolo de atendimento foi, mais uma vez, reiterado a todos os postos,
relembrando a eles, enfaticamente, que o atendimento, as entrevistas devem ser realizadas com
carater humanizado, néo inquisitivo, destinado ao acolhimento da vitima e a avaliagdo das
necessidades especiais de cada caso, preservando sobretudo os dados pessoais, enfim, o sigilo
dos dados pessoais, com eventual encaminhamento as instituicdes locais que prestam apoio as

vitimas.

A érea consular também fez ampla divulgagdo da campanha Sinal Vermelho, acho que
todos conhecem bem aqui a campanha do Conselho Nacional de Justiga, e nossos consulados
foram informados sobre essa campanha também.

Por fim, Sr. Senador, acho importantissimo destacar a existéncia de uma iniciativa que
comegou em 2017 - e é fundamental, imprescindivel, o apoio das emendas parlamentares, que
temos recebido desde entdo, dos Parlamentares do Senado e também da Céamara dos
Deputados -, que é a existéncia dos espagos da mulher brasileira no exterior.

O primeiro desses espagos, que funcionam dentro dos nossos consulados, foi aberto em
2017, no nosso consulado em Boston, o segundo no consulado em Nova York, em 2022, e, neste
ano, abrimos mais quatro espacgos, que foram inaugurados... O mais préximo vai ser inaugurado
daqui a uma semana no nosso consulado em Buenos Aires. Agora séo sete desses espagos que
existem e nossos planos sédo de sempre expandir.

Em que consistem esses espacos? Sao contratagdo de consultoras especializadas, que
prestam uma assisténcia especifica, especializada, para mulheres brasileiras, ndo apenas nesses
casos aqui de vulnerabilidade social, casos de Haia, mas também agdes proativas no sentido de
empoderar a mulher brasileira no exterior, capacitd-la para agdes de trabalho, prestar
informagoes, esclarecimentos na area imigratdria e na area de assisténcia psicolégica também.

Esses espagos tém tido resultados muito positivos. Somando os sete espagos existentes e
a cobertura geografica que eles contemplam, seriam aproximadamente 850 mil mulheres nessas

jurisdigoes que tém acesso, digamos, a esses espacos, de forma virtual ou presencial também.
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Entao, estamos buscando ampliar esses espagos, como eu comentei com o senhor e, além
desses espacos, onde ndo ha espacgo especifico da mulher brasileira no exterior, toda a rede
consular presta apoio as mulheres brasileiras, seja por meio de orientagdo juridica ou de
assisténcia psicolégica.

Os nossos consulados maiores contam com contratos de assisténcia juridica e orientagao,
juridica e psicolégica, também, para casos dessa natureza, além da assisténcia consular prestada
normalmente.

Para concluir, vou mencionar, Sr. Senador, uns trés itens, como exemplo, de como 0 nosso
consulado em Nova York trabalha nessa frente, no seu EMuB.

(Soa a campainha.)

O SR. ALOYSIO MARES DIAS GOMIDE FILHO - Assisténcia consular...

Para concluir, entdo, assisténcia consular, emissdo de documentos consulares, incluindo
orientagéo juridica e contato com érgaos publicos e entidades sem fins lucrativos; estudos e
acoes de desenvolvimento pessoal e profissional; cursos, seminarios, eventos, e workshops, que
contemplam inclusive a capacitagédo interna dos nossos servidores.

Esse é um terceiro item que eu ia mencionar agora, mas apenas para dizer que, nos
ultimos anos, também temos intensificado a nossa capacitagao e treinamento especializado dos
nossos servidores contratados locais no exterior para prestar assisténcia humanizada, néao
inquisitiva, como eu disse, as vitimas desse crime no exterior. Estamos buscando aperfeigoar a
nossa assisténcia nessa frente também.

Mais uma vez, coloco aqui o Itamaraty sempre a disposigao.

Essas cartilhas mencionam o namero de telefone. Temos o plantéo consular, que funciona
sempre para casos de emergéncias consulares.

E, mais uma vez, estamos a disposigéo para dar continuidade.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR)
- Agradecemos ao Ministro Aloysio Mares Dias Gomide Filho, Diretor do Departamento de
Comunidades Brasileiras e Assuntos Consulares do Ministério das Relagdes Exteriores.
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Passo, em seguida, a palavra a Dra. Daniela Corréa Jacques Brauner, que é Defensora
Publica Federal e Assessora Especial do Gabinete do Subdefensor Publico-Geral Federal.

Com a palavra, Dra. Daniela.

A SRA. DANIELA CORREA JACQUES BRAUNER (Para expor) - Boa tarde a todas as
mulheres aqui presentes, vitimas da Convengao de Haia. Boa tarde a todos os demais presentes,
com especial homenagem ao Senador Flavio Arns, que preside a Comissao.

Eu gostaria de comegar agradecendo-lhes o espago publico de debate no Congresso
Nacional desse tema que é tdo importante para discussdo na sociedade brasileira.

Qual é o papel da Defensoria Publica da Unidao na Convengéo de Haia?

A Convencgao de Haia é um tratado internacional, que data de 1980, em que os paises se
comprometem a cooperar internacionalmente para a devolugdo rapida das criangas
consideradas subtraidas por algum dos genitores. Essa convengao, como eu falei, de 1980, ndo
leva em consideragao a violéncia doméstica, que hoje é reconhecida como violagao de direitos
humanos, violagéo de direitos das mulheres, embora a data da convencgéo seja também préoxima
a da Convencao sobre a Eliminacédo de Todas as Formas de Discriminagédo contra a Mulher, de
1979.

A Defensoria Publica da Uniéo, érgao instituido na Constituicdo de 1988, ainda ndo tem
espago em todos os cenarios do Brasil, mas tem desempenhado de forma contundente a defesa
das mulheres acusadas de subtracdo internacional de criangas, principalmente aquelas que sao
vitimas de violéncia doméstica. A DPU, entdo, atua nesse cenario como uma instituicdo de
defesa das vitimas, das mulheres e das demais pessoas - todas as pessoas podem procurar a
Defensoria Publica — que, porventura, tenham aqui alguma questéao envolvendo Haia.

Eu registro também que a Defensoria atua nos casos de cooperagdo também internacional
ativa, quando o genitor que estd aqui no Brasil entdo requer o retorno do filho que esta no
exterior, encaminhando os pedidos a autoridade central brasileira. Entdo, é esse o papel da
Defensoria Publica como instituicdo de promogao e protecdo de direitos humanos previstos na
Constituicao.
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Esse tema do sequestro ou subtragéo internacional de criangas — melhor dizendo, para a
gente nao utilizar um termo que possa, ja de antemao, ser pejorativo aquele que é acusado de
subtragdo - tem batido as portas da Defensoria Publica ha bastante tempo, e eu pessoalmente
tenho me envolvido com esses casos ha mais de dez anos; tenho 18 anos de casa, e, desde que
eu ingressei na Defensoria Publica, esses casos tém levantado bastante preocupagéo.

Por conta disso, no ano de 2022, a Defensoria Publica langou uma nota, que é a Nota
Técnica 11/2022, em que a DPU se posiciona institucionalmente no sentido de que as excegdes
do Artigo 13, inciso |, alinea "b" devem ser consideradas, levando-se em consideragao algumas
situagdes que sado descritas como violéncia doméstica, assim considerada no caso a violéncia
descrita na Lei Maria da Penha - violéncia psicolégica, patrimonial, fisica e emocional -, também
a questao da criminalizagdo dessas condutas no exterior. A gente ndo pode retornar a crianga
da qual a mae ou o outro genitor fiquem em situacdo de prisdo no exterior; isso é uma situacédo
intoleravel da Convencgao da Haia.

Entao, embora a Convengéo da Haia nao tenha explicitamente colocado essas questdes e
muitas vezes, no ambito da Conferéncia da Haia, que é a organizagdo que discute o tratado,
esse tema nao tenha sido levado em consideragdo por muitos paises que entendem que é uma
questao de soberania, nés nos posicionamos institucionalmente para que a criminalizagéo seja
um vetor que deve ser considerado na nao devolugao das criangas, assim como a questéao

migratéria.

Nés ndo podemos pensar no retorno dos genitores e que fiquem em situagéo irregular no
pais, ou seja, como a gente vai retornar criangas, se isso representar o afastamento, de forma
permanente, dos seus cuidadores, porque ndo conseguem ingressar no pais entdo considerado
residéncia habitual, porque ndo tém um visto, ndo tém uma autorizagao de residéncia para la

viverem?

Entdo, todas essas medidas sdo medidas que precisam ser levadas em consideragao
quando da interpretagado do Artigo 13, I, "b", da convengédo. N6s ndao podemos desalinhar todo
esse pensamento em uma situacao abstrata de situagéo intoleravel, pensando em uma guerra
ou em algo, de forma descontextualizada com o caso concreto.
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Entdo, a situacdo intolerdavel é a situacdo que implica, de forma permanente, o
afastamento da crianga do genitor que esta sendo acusado, da genitora, principalmente aqui, de
que noés estamos tratando, que esta sendo acusada de subtragéo internacional de criangas.

Entao, noés precisamos de resolver essa questéo, enfrentando a discriminagdo de género
que a propria convengéo traz no ambito de sua aplicagao. Portanto, o protocolo de julgamento
de género, sob a perspectiva de género do CNJ, deve ser considerado na solugdo desses casos,
embora faga aqui a constatagdo de que, nos casos dos quais nds escutamos aqui os relatos, que
sdo muito importantes, esse protocolo nao foi levado em consideragéo.

E falo do caso da Raquel aqui, por exemplo, em que o desembargador se refere a ela
como "a moga"; isso ndo é a referéncia que se faga. Ninguém fala "o mogo" quando se refere ao
genitor, mas "a moga" foi a forma como se referiu a méae, aqui presente nesta audiéncia.

E, por conta disso, nés fizemos, em relagdo ao caso da Raquel Cantarelli, uma dentncia na
Comissao Interamericana de Direitos Humanos, levando que o julgamento e a forma como as
criangas foram devolvidas, com extrema violéncia institucional perpetrada pelo Estado brasileiro,
séo violagoes a Convengao Americana sobre Direitos Humanos, do qual o Brasil é parte. Entao,
nés esperamos um julgamento pela Corte Interamericana e que isso seja levado em

consideragéo nas discussdes que nds temos a respeito desse tema.

Entendemos que é preciso um protocolo de abordagem desses casos. Nés ndo podemos
fazer decisdes judiciais e cumpri-las imediatamente, sem qualquer consideragdo ao caso
concreto, com policiais federais com fuzil na casa das maes, para fazer o retorno. Isso é
inadmissivel, sob o ponto de vista de violagao de direitos humanos. Entao, nés aguardamos do
Poder Judiciario um didlogo permanente a respeito da forma de julgamento, de forma que essas
eventuais medidas de retorno sejam levadas em consideragdo, com decisdes que garantam o
contraditério e a ampla defesa para as mées, e ndo de forma sumaria, como em alguns casos
que tém sido observados neste momento.

A Defensoria Publica da Uniéo criou, recentemente, um observatério de violéncia contra a
mulher. Esse Observatério da Violéncia contra a Mulher esta aberto a qualquer tipo de denuncia,
incluindo as questdes relativas a Convengao de Haia sobre subtragéo internacional de criangas.

E um é6rgao institucional comprometido com a protecdo e com a promogédo de direitos
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humanos e tem, como viséo institucional, uma aplicagdo humanizada da Convengao de Haia. A
gente tem que considerar que essa aplicagdo da Convengado de Haia nao pode ter como
resultado o afastamento de forma perene das principais cuidadoras, que sdo as maes, que,
muitas vezes, estdo na convivéncia dos filhos durante muito tempo e sado surpreendidas com
decisoes judiciais de retorno.

Eu gostaria, por fim, de manifestar aqui a satisfagdo da instituigdo de levar adiante esse
debate. Gostaria de dizer que, nessa nossa nota técnica, nés fizemos aqui encaminhamentos de
medidas de salvaguarda quanto as decisdes de retorno e esperamos dos juizes de enlace um
comprometimento de que essas medidas de salvaguarda sejam, de fato, encaminhadas e
discutidas no ambito do Poder Judiciario local. Esperamos também do Estado brasileiro um
comprometimento, tanto por meio da autoridade central, no sentido de encaminhar as questoes
de violéncia doméstica, migratéria e criminalizagdo quanto a conformagao das excegbes de
retorno, como por parte do Estado brasileiro nos espagos internacionais, no sentido de levar as

vozes dessas mulheres que ecoam em relagao a forma de cumprimento da Convencgéo de Haia.
Muito obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR)
— Muito bom.

Agradeco muito a participagéo, bastante incisiva, afirmativa, boa, e peco, inclusive, que a
gente possa aproximar o grupo proposto da Comissao de Direitos Humanos com o Ministério e

também com a Defensoria Publica.
Parabéns! Eu sou um admirador da Defensoria Publica também.

Passamos, em seguida, a palavra a Flavia Ribeiro Rocha, que é Coordenadora de
Subtracdo e Coordenadora-Geral de Adogéo e Subtragédo substituta do Ministério da Justica e
Seguranga Publica.

Com a palavra, Dra. Flavia.

A SRA. FLAVIA RIBEIRO ROCHA (Para expor.) — Obrigada, Senador.
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Gostaria de saudar todos os meus colegas aqui da mesa, especialmente, primeiro, na
pessoa do Senador Presidente desta Comisséo, os colegas da DPU, MRE e Itamaraty, também as
familias, Dr. Ricardo e Raquel, e outras familias que eu também vejo que estdo aqui.

E muito importante, e a gente agradece muito, esse espago para debater e também para
trazer a nossa viséo, trazer como é o procedimento de cooperagéo juridica internacional hoje

em matéria de subtracdo internacional de menores.

Entao, a gente entende como muito importante esse debate, encampamos esse debate e
gostaria... Eu até fiz uma apresentacdao com alguns dados sobre o nosso procedimento para a
gente ter um panorama melhor de como funciona a cooperagao juridica internacional em
matéria de subtragéo internacional da Convencao de Haia, de 1980.

A nossa autoridade central é a Acaf, mais conhecida como Acaf, e é a autoridade central
designada para a convengao de 1980 nos aspectos civis da subtracdo internacional de menores
e também da adogéo, dos aspectos da adogao, uma outra convengao da Haia. Entao, tratamos
dessas duas convengdes na coordenacéo.

Vocé pode passar.

Esse é um panorama bem rapido. Prometo que ndo vou me alongar, porque sei que

muitos que estdo aqui tém outra audiéncia.

Esse é o nosso Departamento de Recuperagdo de Ativos e Cooperagdo Juridica
Internacional. Até ouvimos a mae Tunisia falando sobre a questdo: por que a Acaf estad sob o
manto da recuperagao de ativos? Mas eu coloco que a Acaf estd sob a cooperagéo juridica
internacional como uma matéria, uma coordenagéo que cuida sé dessa parte de subtragéo.

Pode passar.

Bom, essas sdo as convengdes que nds tratamos na Acaf: a Convengéo Interamericana; a

Convencéo sobre os Aspectos Civis da Subtragao...

E, desde ja, eu gostaria de colocar, fazer um adendo aqui sobre a questao de falar sobre
sequestro e subtragao. Quando falamos em sequestro internacional de menores, a remogéo ou
retengédo da crianga ilicitamente em um outro pais sem autorizacdo de um genitor ou de uma
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genitora, nds estamos falando sobre um aspecto mais criminal. Hoje a subtragdo internacional
nao é crime no Brasil, ndo se confunde com o sequestro nem a subtragdo de incapazes. Em
outros paises existe esse debate, existe essa questdo; em outros paises eles tém essa
criminalizagao, mas no Brasil nao ha.

Pode passar, por favor.

A nossa autoridade central tem algumas atribuigdes. O caso é aberto perante a autoridade
central, a autoridade central inicia um pedido através de uma solicitagdo ou do pai ou da mée
que estd no Brasil e que gostaria do retorno de uma crianga de outro pais ou entdo de uma
outra autoridade central que solicita a cooperagao da autoridade central brasileira para retornar
uma crianga para o pais requerente.

Ela busca o retorno imediato do menor voluntariamente, e isso esté previsto na nossa
convencgao de 1980; promover a colaboragéo entre as autoridades centrais — € uma cooperagao
de auxilio direto, isso quer dizer que nao vai passar por outras instancias, existe um diadlogo
préximo e célebre entre as autoridades centrais; orientar sobre o ordenamento juridico brasileiro
- entdo, questdes de guarda, questdes de alimentos quando ha algum pedido das outras
autoridades centrais sobre a questao da legislagéo brasileira, questdo principalmente de guarda
compartilhada, guarda unilateral; e representa o interesse do Brasil enquanto guardido da
convengao.

Por favor.

Bom, essas sdo as providéncias que a Autoridade Central Administrativa tem no d&mbito da
sua atuagéo. Sdo as providéncias que Ihe cabe tomar.

A primeira é a localizagao da crianga em territério brasileiro.

Evitar danos ou prejuizos a prevencao, ou seja, existe um didlogo. Nés temos aqui a DPU,
temos o Itamaraty. Entédo, existe um didlogo entre a autoridade central com a DPU quando
necessario, com o lItamaraty, principalmente com a Policia Federal também, quando é um
pedido passivo, quando a Autoridade Central Brasileira é a autoridade central requerida — ou
seja, crianga que foi trazida para o Brasil, quando se precisa localizar onde que ela estaria para
iniciar esse pedido de cooperagéo.
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Dar inicio ou favorecer a abertura do processo judicial: ap6s a abertura do pedido de
restituicdo por uma outra autoridade central, a Acaf vai encaminhar o caso para a possivel
judicializagado que esté a cargo da Advocacia-Geral da Uni&o.

Acordar ou facilitar a obtengéo da assisténcia juridica — inclusive por meio da nossa colega
da DPU.

Assegurar, no plano administrativo, quando necessario e oportuno, o retorno sem perigo

da crianca.
Por favor.

A cooperacéo da Acaf se dd como uma cooperagéo entre autoridades centrais, a troca de
informacéo, como j4 dito; e o esclarecimento sobre a legislagdo aplicavel.

E a cooperagao entre as autoridades domésticas como ja havia dito: Policia Federal,
medidas de prevengéo, inclusive com o acionamento dos conselhos tutelares a pedido de uma
outra autoridade central. Existe essa previsao na convengéo, e ela pode ser feita quando existe
algum indicio de que a crianga possa estar em alguma situagao de maior vulnerabilidade. Entéo,
a Acaf pode oficiar ao Conselho Tutelar e solicitar algum tipo de relatério.

A decisédo sobre o retorno imediato e direito de visita cabera a Justica Federal, no ambito
de uma de uma acéo judicial feita pela AGU, que é o inicio do processo judicial; o fornecimento
de informagoes - juizes estaduais e federais - e fornecimento de dados ao MRE também.

Eu queria mais - eu estou vendo que o meu tempo ja estd bem exiguo - falar sobre a
questao da nossa portaria. Existe uma portaria hoje que foi editada em 24 de maio de 2024; é
uma portaria que regula os pedidos de cooperagao juridica internacional no ambito da
Autoridade Central Administrativa Federal. Essa portaria foi uma construgdo bastante debatida,
uma portaria que a gente vé como uma vitéria. Nao havia ainda uma normatizagéo dos pedidos
de cooperagéo juridica internacional em matéria de subtragao internacional. E, para trazer aqui
ao debate sobre como a Acaf poderia aportar conhecimento técnico e tentar trazer como é feita

7

essa questdo da violéncia doméstica, como ela é tratada no ambito administrativo da

autoridade central, a gente pode falar da portaria, que é recém-editada - e acho que talvez
alguns dos casos que passaram por aqui nao tiveram esse tratamento.
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Recebido um pedido de cooperagao juridica internacional por outra autoridade central, a
Acaf vai abrir o pedido e vai fazer uma anélise prévia administrativa. Nessa anélise prévia
administrativa, estando em conformidade a documentacgéo, as tradugdes, os documentos que
comprovem a residéncia habitual, a questédo de filiagao e todos os documentos necessarios para
a instrugao formal de um processo, de um pedido de cooperagdo, apds esse juizo de
admissibilidade administrativo, nés temos quatro ou mais informagdes relevantes que nds
solicitamos a autoridade central requerente.

A primeira delas é.. Assim que o pedido é aberto, nés perguntamos: a pratica da
subtracao internacional é crime no pais requerente? A outra é: ha alegagdo ou comprovagao de
violéncia doméstica? A terceira é se o requerente tem acesso...

(Soa a campainha.)

A SRA. FLAVIA RIBEIRO ROCHA - ... a crianga ou ao adolescente. Em caso positivo, sob
quais meios? E outras informagdes que possamos julgar relevantes. Hoje, na préatica
administrativa, uma dessas perguntas é sobre a questao migratéria em caso de retorno. Isso, no
ambito da abertura do pedido administrativo.

Outra previsao da portaria de subtragédo é sobre a questdo da excegao do art. 13, "b". Ela
fala que, demonstrada a manifesta existéncia das excegdes previstas no art. 13, alinea "b", da
Convencgéo, o pedido ficaréd sobrestado e serd comunicada a autoridade central requerente.
Nessa comunicagéo, a Acaf informaréd que o pedido ficara sobrestado e que, se o requerente
entender, ele ajuizard acdo privada na Justica brasileira e o caso ndo serda encaminhado para
judicializagdo por meio da AGU.

Pode passar, por favor.
Eu queria sé falar sobre alguns nimeros.
Pode passar.

Esses sdo os casos em tramite hoje — pode passar, por favor -, os paises com o maior
numero de casos hoje.

Também pode passar.
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Hoje, nés temos 199 em tramite — eu nao estou enxergando |4, mas eu vou olhar aqui,
porque estéd muito longe.

E nés gostariamos de falar sobre como o olhar da Acaf tem modificado a questado da
violéncia doméstica. Isso é uma construgdo. A gente sabe que é uma construcéo dificil, é uma
construgdo que a gente precisa trazer ao debate, que a gente precisa falar, e nés precisamos
estar cada vez mais préximos dessa questdo. Entdo, quando um caso é aberto e existem essas
informacdes que sao fornecidas pela autoridade central requerente, nés ja temos um indicativo
em nosso banco de dados de que existe a possibilidade de ser um caso de violéncia doméstica.
Isso foi trazido recentemente por essa portaria de normatizagéo. E ai tem os nimeros do caso.

Bom, os desafios que nds enfrentamos...
Pode passar, por favor.

Atualmente, os desafios que enfrentamos sdo a conciliagdo, a duragdo do processo

judicial, o acesso a Justiga no exterior e, especialmente, a criminalizagéo.

A criminalizagdo da subtragéo internacional é vista hoje como um grande impeditivo da
conciliagdo tanto no d&mbito administrativo quanto no dmbito judicial. Entdo, é importantissimo
que a gente fale sobre subtragado internacional. Nés vimos aqui relatos sobre como a
criminalizagdo pode se estender apds o retorno ou apo6s a finalizagdo do pedido de subtragéao.
Por isso, encampamos o discurso de que a criminalizagédo vai trazer inimeros desafios para a
aplicagéo da convengao.

Acho que é isso.
Agradego muito, mais uma vez, o espaco. E desculpe se eu me alonguei ai um pouquinho.
Obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR)
- Agradecemos a Flavia Ribeiro Rocha, que é da Acaf.

Estamos indo para o final da audiéncia publica, por duas razdes: primeiro, porque o
Plenéario ja estd funcionando, a deliberativa, no Senado Federal, excepcionalmente, no dia de
hoje, a partir das 14h; e, a0 mesmo tempo, porque varios dos expositores e expositoras tém que
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se dirigir a Camara dos Deputados, onde ocorrerd também uma audiéncia publica, o que
demonstra a necessidade, a importancia, a urgéncia do debate desse tema, tanto no Senado
Federal como na Camara dos Deputados.

Eu quero dizer que varias perguntas foram enviadas pelas pessoas que nos acompanham
pelo Brasil. Elas nao vao ser lidas, mas lembro alguns nomes: Emanuela, do Parang; Leticia, do
Distrito Federal; Igor, de Minas Gerais; Jodo, do Parang; Sebastido, do Ceard; Ariene, do Rio de
Janeiro; Carla, de Sao Paulo; Yamar, de Alagoas; Marcos, do Rio Grande Sul; e Julio, de Alagoas.

Eu quero dizer a todos vocés que mandaram os comentarios e as perguntas que essas
perguntas serdo abordadas na sequéncia e orientardo também o grupo de trabalho.

Eu quero lembrar que graves dentncias - como foi dito, usando a expressao — de violagao
de direitos humanos aconteceram no decorrer dos anos. Nesse sentido, esse grupo de trabalho
- nao ha duvidas nesse sentido - se debrucgaré sobre a parte histérica também, porque temos
que pedir explicagdes e ver responsabilidades das pessoas no decorrer desses anos todos. Nao
€ porque ja se passaram cinco anos, ou dez anos, ou oito anos, ou mais, que o assunto sera
esquecido. Temos que ver o que aconteceu. Por isso, ja pego a Secretaria da Comissdao que veja
as notas taquigraficas.

Mas incentivo as pessoas que nédo estejam nesta audiéncia, mas que passaram ou estdo
passando por situagdes parecidas que, de fato, entrem em contato com a Comissao de Direitos
Humanos. E pedimos o apoio, nesse sentido, dos érgaos aqui presentes, como a Acaf, por
exemplo, que relatou todo um processo administrativo — e que nédo foi observado, por exemplo,
no caso da Valéria, que ja foi diretamente para a area judicial, e em outros casos que estdo me
apontando aqui também, que foram diretamente para a Justica.

Quero lamentar, novamente, a auséncia da Defensoria Publica... Desculpe, a Defensoria
estd aqui e ja foi enaltecida e elogiada, mas a auséncia da Advocacia-Geral da Unigo, porque
foram apontadas inimeras irregularidades em termos, e a Advocacia deve explicagées néo soé
para o Senado, mas para a sociedade brasileira, e vai ser cobrada nesse sentido também.

Ndés queremos passar a limpo essas coisas todas, como Senado Federal, como Congresso —
e certamente isso vai ser abordado na Camara dos Deputados —, e apontar o que deve ser feito,
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viu, Raquel? Que a gente possa também - o Ricardo aqui, o pai da Valéria, mas também as
outras pessoas que se manifestaram - dizer: "Olha, ndo vamos ficar unicamente em intengées”,
porque de boas intengdes o inferno estd cheio. Que a gente faca, de fato, como a Senadora
Damares sugeriu, um grupo de trabalho articulado com os pais, com as familias, que represente
o objetivo a ser atendido por todos nés. O ministério sé existe em fungéo das pessoas; a Acaf,
da mesma forma; a Defensoria Publica esta ai justamente para atuar nessa area; e a Advocacia-
Geral da Unido também deveria estar nesse sentido.

Entdo, novamente, vamos constituir esse grupo. Eu diria que, em duas semanas, no
maximo, ja estaremos nos reunindo de novo e incentivando as familias a fazerem as suas
colocagoes, independentemente de audiéncia publica — o Christiano estéd nos auxiliando aqui
como Secretéario da Comisséo —, e enviarem aqui para o portal, para a Comisséo, para o Senado,
os direcionamentos nesse sentido.

Eu quero agradecer sobremaneira a exposigéo, particularmente — novamente insistindo -,
das maes, do avo, das familias que estao aqui — certamente gostariam de falar também as que
nos acompanham pelo Brasil, o que é importante —; agradecer a participagdo do Ministério das
Relagdes Exteriores, da Acaf, da Defensoria Publica, e dizer que nés temos que estar juntos em
fungéo da necessidade dos meios de comunicagdo do Senado, porque esta audiéncia publica
vai ser transmitida pela TV Senado diversas vezes no decorrer dos dias. Entdo, muita gente pelo
Brasil vai acompanhar, vai assistir e vai — tenho certeza - colaborar com aquilo que se pretende
como desdobramento. E agradeco aqui a Secretaria toda. (Pausa.)

Todas as apresentagdes estarao disponiveis no portal e podem ser assistidas pelo YouTube
também.

Quero agradecer sobremaneira, j4 me desculpando, Raquel, Ricardo, Valéria, Carolina,
demais pessoas que ja foram e mesmo os o6rgdos publicos aqui presentes, pela
excepcionalidade do dia de hoje, em que nds temos que encerrar em fungdo da sesséo
deliberativa e do compromisso que essas pessoas tém na Camara dos Deputados.

Obrigado.

Agradeco a todas e a todos e declaro encerrada a presente reunido. (Palmas.)
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(Iniciada as 14 horas e 01 minuto, a reunido é encerrada as 15 horas e 52 minutos.)



